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REGULAMENTO SEMANA DA SAUDE UNIFATECIE UNIFATAECIE EAD 

 
A UNIFATECIE, vem através do presente 
REGULAMENTO, apresentar os critérios que deverão 
ser obedecidos para a concessão dos benefícios 
tratados a seguir aos novos(as) alunos(as), 
ingressantes nos cursos superiores EAD , a saber: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATANTE que cumprir as condições da SEMANA DA SAÚDE - MOD 

II/2022 EAD UNIFATECIE 2022 terá direito ao benefício de 70% de desconto sobre o valor bruto da 

mensalidade do curso de graduação escolhido. 

PARÁGRAFO 1º: A campanha SEMANA DA SAÚDE para NOVOS alunos ingressantes na Instituição, 

não sendo permitidos alunos que já estejam matriculados, ou tenham processo de matricula em aberto. 

PARÁGRAFO 2º: Os alunos que se matricularem nos cursos da área da saúde (descrito no parágrafo 4°) 

durante a SEMANA DA SAÚDE (prazo vigente descrito no parágrafo 5°) serão isentos das  2 (DUAS) 

primeiras mensalidades. 

PARÁGRAFO 3º: Alunos com matriculas TRANCADA/CANCELADA no período inferior a 6 meses da 

abertura deste edital, não estão aptos a participar da campanha SEMANA DA SAÚDE  - MOD II/2022 

PARÁGRAFO 4º: Os cursos participantes SEMANA DA SAÚDE SÃO: BIOMEDICINA, FARMÁCIA, 

FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA e NUTRIÇÃO. 

PARÁGRAFO 5º: A SEMANA DA SAÚDE MOD II/2022 tem prazo vigente do dia 26/04/2022 até 

30/04/2022.  

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Regulamento faz parte integrante do Contrato de Prestação de 

Serviço, podendo ser substituído por outro, sempre que a direção da instituição julgar conveniente ou em 

decorrência de eventuais alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Os casos omissos ou não previstos serão resolvidos pela Direção da instituição 

por meio de deliberações da respectiva diretoria. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Para que as matriculas sejam efetivadas, é necessário no ato da matricula ser 

pago o valor de R$ 49,90 referente a anuidade do curso (pagar até o vencimento). (Pagamento de boletos 

vencidos não serão aceitos na promoção) 

 

PARÁGRAFO 6º: Caso o aluno solicite a transferência para outra Instituição, o participante deverá ressarcir 

as mensalidades isentadas na SEMANA DA SAÚDE. 

PARÁGRAFO 7º: Os alunos que ingressarem na SEMANA DA SAÚDE, não podem solicitar a troca do 

curso.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Caso o aluno solicite a alteração do curso, o mesmo não continua com o 

benefício da campanha. 

PARÁGRAFO 8° -  Os Alunos contemplados com o benefício da SEMANA DA SAÚDE não 
poderão acumular descontos, ou seja, não será aplicado desconto sobre desconto de qualquer 
natureza. 

Paranavaí, 25 DE ABRIL DE 2022. 


